
GO\'trRNO DO ESTADO DE SAO PAULO
SECRITARIÀ DA EDUCAÇÃO

DIRETORIA DE ENSINO. REGIÃO DE ADAMANTINA

PRIMEIRO ADITAMENTO ao Têrmo dê
ColaboraÇão celebrado em 30/122021, entre o
Estado de Sâo Paulo, por intermédio da
Secretana da Educação, e a APAE DE
OSVALDO CRUZ, obietivando adequeção do
ajuste às disposiçôes do Decreto Estadual n"
66.743, de 17 de maio de 2022 e da Resolução
SEDUC no 144, de 21 de dezembro de 2021.

PROCESSO: SEDUC-P RC-2O21 / 52044

O ESTADO DE SÃO PAULO, por intermédio da SECRETARTA OA EDUCAÇÃO -
DIRETORIA DE ENSINO DE ADAMANTINA, representada neste ato por IRMES MARY
MORENO ROQUE MATTAM, Dirigente Regional de Ensino, ütular do R.G. no: '16.i149.738-

I e da inscrição no CPF/hrF no í58.766.768-10, mediante delegação constante do artigo 1',
inciso I da Resolução 51 de 291úD022, doravantê designada SECREÍARIA, e a

oRGAN|ZAÇÃO DA SOC|ÉDADE CrVrL - OSC, APAE DE OSVALDO CRUZ, inscrira

no CNPJ sob no 53.31 1 .965/0001-61, com sede em OSVALDO CRUZ, represertada, de

acordo com o seu alo constihJtivo, por Wilson Marquez, titular do R.G. n" í0.503.015-6, e

dâ inscrição no CPF/MF no 017.577.45A-74, doravante denominada OSC, observadas as
disposiçôes da Lei Federal n' 13.019, de 3'1 de julho de 2014, bem como pelas constantes
dos DeÇretos Éstaduais n' 61.981/20'16 e nô 62.294/2016, considêrando ainda as inovaçóes
trazidas pdo Decreto Estadual n' 66.743. de 17 de maio de 2022, resolvem Íirmar o
presente PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO, pelas cláusulas e condiçóes seguintes:

CLÁUSULA PRITIíEIRA
DA ALTERAçÃO DO PLANO DÊ ÍRABALHO

Fica alterado o Plâno de Trabalho desta parceria, conÍormê o anexo quê passa a
fazer parte integrante do presente instrumento, cujos teÍmos constituem rêproduçáo do
Plano dê Trabalho-padÍâo apÍovado pela Resoluçáo SEDUC no 95, de 8-1G2021, com as

alterações dêcoÍrentes da Resolução SEDUC 
^" 

l.44, de 21-12-2021.

CúUSULA SEGUNDA
DÂ ÂLTERAçÁO OA CúUSULA OUINÍA DO TERúO DE COLABORÂçÂO ,//r '/
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GOYERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARITT DA EDUCAÇÃO

DIRETÔRIA DE ENSINO - REGIÃO DE ADAMANTINA

Em observância às alteraçôes promovidâs pelo Decreto no 66.743, de 17 de maio dê
2022, os parágraÍos 2o e 3o da CúUSULA QUINTA do Termo de Colaboração ficam
modificadas, nos sêguintes termos:

"§ 20 - O cálculo da quantia a ser transferida dar-se-á mediante a multiplicação do
número de alunos cadastaâdos e matriculados na entidede parcêira, pelo valor
fixado pela Secretaria da Educaçáo, a ser estimado no ano anteríor ao do
exercicio a que sê destina o correspondente repasse, adotando-se como
parâmêho o valor anual por aluno, na modalidade êducâção especial, previsto
paÍa o Fundo de Manutençáo e Dêsênvoívimento da EducaÇâo Básica e de
Valorizaçáo dos Profissionais da Educação - FUNDEB.

§ 30 - Os velores serão repassedos em 4 (quatro) parcelas, nos mesês de janeiro,

maÍço, junho e aetembro, sendo que âs paÍcelas subsequentes à paimeiÍa apenas
seráo tiberadas apôs ê eprovaÉo de prestaÉo de contas das parcelas
precedêntês."

cúUSULA TERCEIRÁ
DA REAOEOUAçÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS

O Te,mo de Colaboíação, celebrado em 3o11a2021, perfazendo o valor original de

R$ 364.666,35 (trêzêntos e sessenta e quatro milseiscentos ê sêssenta e seis reais

e trinta e cinco centavos), serâ suplementado, paÍa Íins de íeadêquaçáo do valor da
parceria, conforme autorização governamental constante do artigo 20 do Decreto no

6ô.743, de 17 de maio de 2022, nos seguintes termos:

A) É acrêscido o valor suplementar de R$ 86.956,84 (oitentâ ê sêis mil novêcentos

e cinquenta e sêis reais e oitenta e quatro cenlavos), resultante da atualização de
valoíes pêÍ capita e de alteraçâo do plano dê trabalho referida na cláusula primêiÍa

destê aditâmênto.

B) O va,or totaí da paíceria passa a ser de R$ 45í.623,19 (quatrocentos e cinquenla

e um mil seiscentos e vinte e três reais ê dezênove centavos) onerãndo o programa

de trabalho 12.367.0800.5156 - Atendimento especializado a alunos da educaçáo

básica, U.O 08001, U.G.E 080289, natureza de despesa 33.50.43.

CúUSULA OUARTA
DA RATTF|CÀçÃO --M" itn.,.I
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECREIARIA DA EDUCAÇÃO

DIRETORIA DE ENSÍNO . REGIÃO DE ADAMANTINA

Ficam ratificâdas âs demais cláusulas e condiÇõês estabelecidas no Teímo de
Colaboração cêlebrado em 301122021, que nâo se revelem conflilanles com o presente
instrúmênto

E assim, por es{aÍem de acordo, Íirmam o presente Termo de Aditamento em 2 (duâs) vias
de igualteoÍ, na presença das teslemunhas abaixo assinadas.

Adamanlina,30 dejunho de 2022

§,n'íM'-
IRMES MARY MORENO ROQUE MÂTTARA

Dirigente Regionâl de Ensino

Testemunhas:

None: Ç@ozl/dzt ,4 t/c4 Norrl: @&,.@s6 àLSt 
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WLSON MAROUES
Presidêntê

APAE DE DRACENA



ANEXO RP{9 - Rf,PASSSS AO TERCEIRO SETOR. TERMO DE CIÊNCIA E DE
NOTIFICAÇÃO - TERMO DE COLABORÂÇÃO/TOMENTO

ÓRGÃo/ENT|DADE PÚBLICO(A): SêcÍetaria da Educação do Estado de Sáo paulo -
DiÍetoria dê Ensino Regiáo de Adamantina

ORCANIZÂÇÂO DA SOCIEDÂDE C1VIL PARCEIRA: APAE DE OSVALDO CRUZ

TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO N" (DE ORIGEM): SEDUC-PRC -2O?1 152044

OBJETO: Atendimênto aos educândos com graves deficiências náo benefrciados pelâ

inclusão em classes comuns do Ensino Regular. VALOR DO AJUSTUVALOR
RÉPASSADO (l)r R$ 45'1.623,'19

ExERCiCIo (t): 2022

ADvocADO(sY N'oAB / E-MAIL : (2)

Pelo presente TERMO, nóE âbaixo identificados:

l. Eslrmoc CIENTES deque:

a) o ajuste acima referido e s€us aditamentos / o processo de pÍestação de contas.

estani(âo) suieitds) a análise e.iulgamento pelo Tribunal de Contas do Eslado de São Pâulo,

cnjo ü_âmite pÍocessual ocorerá pelo sistema elefônico;

b) podeÍemos ler acesso ao pÍ(rcesso, tendo vista e extraindo cópias das manifestâções dê

interesse, Despâchos e Decisões, mediante Íegulü câdastnmento Do Sistema de PÍocesso

Eletrônico, confoíme dados abaixo indicados, em consonância com o estâtÉlêcido nâ Resolução

n'01/201I doTCESP;

c) Âlém de disponiveis no processo eletrônico, todos os Despschos e Decisões que vieÍem

a ser tomâdo§, Felativameflte ao aludido pÍocêsso, s€rão publicados no DiáÍio Oficial do Eslado,

Cademo do Poder l,egislârivo, parte do Tribunal de Contâs do Estâdo de São Paulo, em

conformidade com o aíigo 90 da Lei Complementar fl' ?09, de 14 de jâneiÍo de 1993,

iniciando-se, a parlir de enteo, â contagem dos prazos processüais, conformc rcgras do Código

de Processo Civil;

d) as inloÍmaçõcs pessoais do(s) Íesponsávcl(is) pelo órgão concessoÍ e efltidad€ beneficifuia,

estão câdâsfadas no m&ulo ele§6nico do "Cadasho Corporativo TCESP - CadTCESP", nos

termos previstos no Artigo 2'dâs InstÍuções n'01/2020, confoIme "Declaração(ões) de

Atüalizçâo Cadastral" ânexa (s);

2. Drdlo-r6 por NOTmCAD'OS pârâ:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgrmento Íinal e consequente

publicÀção;

b) Sê foÍ o câso e de nosso interesse, nos prazos e nas foÍnas legais e regimenlais, exeÍcer ./
o diÍeito de defesa, inte.por necursos e o que meis couber. , ,/

;. -: .-> /N



LOCAL e DATA! Àdamutina,30 dejÍnho de 2022.

ÀUTORIDÀDE ÚIXIMÀ DO óRGÃO PÚBLICO PARCEIRO.

Nome: lrmes Mâry Moreno Roque Mattara

Cargo: Dirigente Regional de Ensino

CPF: 158 766 768-10

AUTOR.DADE MÁXDIA DA EíVIDADE BENEFICLÁRIÁ:

Nomê: Wilson Marquez

Cargo: Presidente

CPF: O17.577.458-74

R€§ponsóveis oue rssirârâm o Àilrsle c/ou Parecer Corclusivo:

PELO ÓRCÃO PÚBLICO PARCEIRO:

Nome: lrmes Mary Moreno Roque Mattara

Cargo: DiÍigente Regional de Ensino

RelDonsÁv€b oüe ssinrrxm o aiustc c/ou prt3taaio de cont s:

PELA ENTIDADE PARCf, IRÂ:

Nome: Wilson MaÍquez

Cargo: Presidente

CPFt O17 .577 .454-74

(l) ValoÍ rcpassado e exercicio, quando se tIatü de processo de prestação de conta§.

(2) Facultstivo. Indicar quando já constituido, informando, inclusive, o endereço elelónico.

CPF; 158.766.768-10

Fl§,1
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